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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (REV.13) GESTÃO SST E ESOCIAL  

 

PRESST CENTRO DE ENGENHAIA E MEDICINA DO TRABALHO 
 Matriz: Rua Francisco Vasconcelos n° 223, São Cristóvão - Cabo Frio / RJ – CEP 28909-570                                                                                
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ESCOLHA PLANOS - Taxa de contratação não reembolsável: R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) por CNPJ. EFETIVO VALOR UNITÁRIO 

A (     ) 

PLANO COMPLETO DE GESTÃO DE SST E ESOCIAL SEM EXAMES COMPLEMENTARES. 
a) Avaliação clínica e emissão de ASO (exames complementares faturados à parte); 
b) Elaboração e atualização dos programas PGR e PCMSO, dos laudos LTI, LTP e LTCAT e do PPP;  
c) Sistema online para agendamentos e gestão dos registros;  
d) Envio de todas as informações de SST ao eSocial (os chamados “eventos”); 
e) Assessoria em fiscalizações e processos trabalhistas no âmbito da SST; 
f) Formação de CIPA (NR5) - Acompanhamento e assessoria no processo eleitoral e formação; 
g) Visitas técnicas e análises ambientais (exceto laboratório - translado incluso: 50km); e 
h) Equipamentos e Treinamentos EAD ou presencial com valores diferenciados. 

01 a 10 R$35,00 por vida  

11 a 20 R$30,00 por vida  

21 a 50 R$25,00 por vida  

51 a 100 R$19,90 por vida  

100 a 500 R$13,90 por vida 

+ de 500 R$9,90 por vida 

B (     ) 

PLANO COMPLETO DE GESTÃO DE SST E ESOCIAL COM EXAMES COMPLEMENTARES. 
a) Avaliação clínica, exames complementares e emissão de ASO;  
b) Elaboração e atualização dos programas PGR e PCMSO, dos laudos LTI, LTP e LTCAT e do PPP;  
c) Sistema online para agendamentos e gestão dos registros;  
d) Envio de todas as informações de SST ao eSocial (os chamados “eventos”); 
e) Assessoria em fiscalizações e processos trabalhistas no âmbito da SST; 
f) Formação de CIPA (NR5) - Acompanhamento e assessoria no processo eleitoral e formação; 
g) Visitas técnicas e análises ambientais (exceto laboratório - translado incluso: 50km); e 
h) Equipamentos e Treinamentos EAD ou presencial com valores diferenciados. 

01 a 10 - 

11 a 20 - 

21 a 50 R$34,90 por vida  

51 a 100 R$29,90 por vida  

100 a 500 R$24,90 por vida  

+ de 500 R$19,90 por vida 

 
Assessoria Jurídica Trabalhista inicial: ambos os planos incluem primeira consulta inicial inclusa, por procedimento, para orientação e direcionamento. 

 
Disposições gerais: 

1. O contrato é anual, com pagamentos mensais a vencer no dia 15 (em feriados ou fins de semana, o vencimento ocorrerá no dia útil anterior), via nota fiscal 

e boleto bancário emitidos pela CONTRATADA e enviados por e-mail. O atraso no pagamento acarreta juros de 1%, multa de 10% e inclusão no SERASA. 

Após três meses de inadimplência, o contrato é rescindido, devendo os débitos serem quitados e uma nova contratação realizada. 

2. TAXA ÚNICA DE CONTRATAÇÃO POR CNPJ: R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) 

3. A contratação dos serviços não exime a CONTRATANTE da responsabilidade do cumprimento legal das diretrizes técnicas e normativas trabalhistas e 

previdenciárias. Afinal, a implementação e aplicação das ações é da responsabilidade do empregador. 

4. Todas as informações, solicitações, desistências de admissão ou desligamentos sem conhecimento da Presst deverão ser feitas através do e-mail: 

esocial@presst.com.br. A falta de comunicação pela CONTRATANTE não ensejará em reembolso face ao retrabalho da CONTRATADA para regularização. 

A partir do momento em que o agendamento é realizado, o colaborador já se encontra ativo para cobrança no mês subsequente. 

5. A CONTRATANTE deve garantir acesso e condições para consecução dos serviços, bem como zelar pelos equipamentos que venham a ser emprestados 

para eventuais medições e análises, e fornecer documentos para consecução dos serviços dispostos neste contrato.  

6. A CONTRATANTE autoriza a divulgação de sua imagem como cliente nos meios de propaganda e marketing da Presst. 

7. A rescisão deve ser comunicada formalmente com 30 dias de antecedência, tanto pela CONTRATANTE quanto pela Presst. Caso contrário, multa de um 

salário-mínimo será aplicado. Na ausência de funcionários registrados, o contrato é considerado rescindido após a última competência dos serviços. 

8. Na hipótese de rescisão do presente contrato, caso a CONTRATANTE venha a solicitar a emissão de segunda via de quaisquer documentos anteriormente 

disponibilizados pela CONTRATADA, será devida uma taxa administrativa no valor de R$500,00 (quinhentos reais) por documento solicitado. 

9. Após término do contrato, não havendo rescisão formal entre as partes, considera-se o contrato renovado automaticamente. 

10. A Presst garante a confidencialidade das informações da CONTRATANTE, em conformidade com a LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

11. Serviços não previstos no contrato, como treinamentos ou análises adicionais, poderão ser incluídos mediante aditivo. 

12. O envio das informações de SST ao eSocial exige Procuração Eletrônica da CONTRATANTE. As orientações serão feitas por e-mail. 

13. As desistências de agendamentos de visitas técnicas e medições deverão ser comunicadas pela CONTRATANTE com antecedência mínima de 24 (vinte 

e quatro) horas. Caso não haja a comunicação dentro do prazo estabelecido e a CONTRATADA se desloque sem que o serviço possa ser realizado, será 

cobrada uma taxa no valor de R$300,00 (trezentos reais). 

14. O reajuste da mensalidade será anual, baseado no IGPM ou outro índice oficial, ou pela média dos principais índices econômicos de inflação. 

15. Visitas e inspeções técnicas periódicas serão agendadas para treinamentos, atualizações e análises das condições de trabalho. 

16. Fica eleito o foro da comarca da cidade da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiada que seja, para propositura da 

ação ou qualquer requerimento judicial relacionados com o cumprimento dos termos deste Contrato. 

17. O serviço de atendimento e realização de exames in loco, por meio da Unidade Móvel Presst, estará disponível mediante aplicação de valores adicionais 

abaixo, faturados antecipadamente. Para atendimento em horários e contratos especiais, entre em contato para consulta de valores personalizados. 

Período Horário Valor (R$)         Observações 

Manhã 08h - 12h R$ 1.000,00       Mínimo de 20 atendimentos. Deslocamento de até 80km. (taxa adicional de R$50,00 a cada 10Km excedente) 

Tarde 13h - 17h R$ 1.000,00       Mínimo de 20 atendimentos. Deslocamento de até 80km. (taxa adicional de R$50,00 a cada 10Km excedente) 

Integral 08h - 17h R$ 2.500,00       Mínimo de 30 atendimentos. Deslocamento de até 80km. (taxa adicional de R$50,00 a cada 10Km excedente) 

 

Empresas atendidas neste contrato: 

 

EMPRESA CNPJ 

  

 

RESPONSÁVEL:  Data: 

        /        /   
CELULAR (WHATSAPP):  

(______) _____________-___________________ 
TELEFONE: (     )  ASSINATURA 

CONTRATANTE 
ASSINATURA 
CONTRATADA 

E-MAIL RESPONSÁVEL: 
  

E-MAIL CONTADOR: 
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ANEXO I - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
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ANEXO II – SEGURO RCP 

 

A Presst Centro de Engenharia e Medicina do Trabalho Ltda., visando reforçar seu compromisso com a excelência, a segurança e a tranquilidade de seus 

clientes, mantém Seguro de Responsabilidade Civil Profissional (RCP) junto à Seguradora AKAD. 

 

Tal medida demonstra a preocupação constante da Presst em resguardar seus parceiros de eventuais falhas ou omissões decorrentes da execução dos 

serviços prestados, oferecendo maior confiabilidade e solidez às relações contratuais. 

 

A contratação deste seguro representa uma importante conquista institucional, alinhada ao propósito da Presst de assegurar a qualidade técnica, a 

conformidade legal e a responsabilidade ética em todas as suas atividades. 
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